CONTRATO DE CESSÃO TEMPORÁRIA Nº ___/2011

I – DAS PARTES 

De um lado a IGREJA PRESBITERIANA UNIDA DE SÃO PAULO pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 63.014.674/0001-65, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Helvetia, 772, Campos Elíseos, Telefone (11) 337-3344, e-mail: unidaipb@unidaipb.com.br, por seu representante legal, Sr. _____, portador da cédula de identidade RG nº _______ e inscrito no CPFMF sob o nº _______, simplesmente denominada CEDENTE e de outro lado: _____ pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº ______, com sede na Cidade de _______, Estado de ______, na Rua endereço, número, bairro, Telefone (11), e-mail:, por seu representante legal, Sr. _______, portador da cédula de identidade RG nº ______ e inscrito no CPFMF sob o nº ________, simplesmente denominada CONTRATANTE; 

Considerando que a CEDENTE é proprietária do imóvel situado no Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia, Estado de São Paulo, na Estrada Hebrom, 901, 

denominado ACAMPAMENTO HEBROM; 

Considerando o interesse da CONTRATANTE em promover o desenvolvimento e crescimento espiritual do crente e a evangelização das verdades bíblicas, fazendo uso das dependências do ACAMPAMENTO HEBROM para o desenvolvimento para tais propósitos; 

Resolvem, de comum acordo celebrar o presente Instrumento que reger-se-á mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

II - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Cedente cede, a título temporário, ao CONTRATANTE, o imóvel situado no Distrito de Caucaia do Alto, Município de Cotia, Estado de São Paulo, na Estrada Hebrom, 901, denominado ACAMPAMENTO HEBROM. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O ACAMPAMENTO HEBROM será disponibilizado em perfeitas condições de uso, podendo o CONTRATANTE utilizar toda infra-estrutura do acampamento que compreende chalés, campo de futebol, quadras esportivas, salão de jogos, trilhas, auditório, além do espaço físico para outras atividades pré-estabelecidas, bem como a utilização da cozinha disponibilizando todos os equipamentos e utensílios contidos na mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O período de cessão compreende os dias _______, podendo o acampamento ser utilizado a partir das 20:00 horas do dia _________, totalizando assim ______ diárias. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – No período estipulado acima fica convencionado o número máximo de _______ pessoas nas dependências do ACAMPAMENTO. 

III - DA FINALIDADE 

CLÁUSULA QUARTA - A finalidade da cessão da área, objeto do presente contrato, é a realização de eventos voltados a levar o evangelho a pessoas que não conheçam a Jesus, como também proporcionar um ambiente agradável para que outros cheguem ao amadurecimento da fé e oferecer um local para que a igreja em Jesus Cristo cumpra a sua tarefa em glorificar o nome de Deus. 

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE destinará o imóvel exclusivamente para fins de acampamento e/ou local de treinamento com finalidades evangélicas, não podendo mudar sua destinação sem o consentimento expresso do CEDENTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as atividades realizadas no ACAMPAMENTO HEBROM obedecerão rigorosamente às suas finalidades, com especial destaque para as de natureza espiritual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O imóvel deve ser utilizado com fiel observância das posturas determinadas pela Autoridade Pública, observando em especial as normas contidas na “Lei do Silêncio”. 

IV - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA SEXTA – O CEDENTE se obriga a efetuar uma vistoria na entrada e na 

saída do CONTRATANTE, atestando as condições em que o imóvel será entregue e 

posteriormente devolvido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - São obrigações do CONTRATANTE, observar e cumprir fielmente todos os artigos a seguir, bem como as normas contidas no Regimento Interno do ACAMPAMENTO HEBROM. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Não será considerada como escusa o não conhecimento destas normas do Regimento Interno por qualquer participante do grupo que utilizar as dependências do ACAMPAMENTO. 

CLÁUSULA OITAVA – O CONTRATANTE se compromete seguir as finalidades principais do ACAMPAMENTO HEBROM, a seguir expostas: 

a- Desenvolver o crescimento espiritual do crente; 

b- Realizar a evangelização, o ensino das verdades bíblicas e o discipulado; 

c- Promover a integração de adultos, jovens e crianças na vida da Igreja e nas obras
    e serviços por ela desenvolvidos; 

d- Promover atividades culturais, artísticas, educacionais, sociais e desportivas,
    dentro de um espírito genuinamente cristão. 

CLÁUSULA NONA – Para fins de manutenção e preservação do patrimônio do ACAMPAMENTO HEBROM, sem prejuízo de outras medidas e providências que venham a se tornar necessárias, são estabelecidas as seguintes proibições: 

a- Locomoção de móveis e utensílios, sem expressa e específica autorização por
    escrito; 

b- Retirada (do Acampamento) de louças, talheres e demais utensílios da cozinha,
    sem autorização por escrito; 

c- Qualquer tipo de depredação nos prédios, bens móveis e imóveis, assim como
     nas árvores e na vegetação; 

d- Estacionamento ou circulação de veículos nas quadras esportivas e no campo de
    futebol; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer defeito no mobiliário e nos bens do ACAMPAMENTO HEBROM deve ser comunicado ao Zelador, para que comuniquem de imediato à Comissão Diretora. 

CLÁUSULA DÉCIMA – É permanentemente proibido no ACAMPAMENTO HEBROM: 

a - O uso de fumo, bebidas alcoólicas e “tóxicos” de qualquer natureza; 

b - O porte e uso de armas de qualquer tipo; 

c - A depredação ou extração de vegetação; 

d - O trânsito de pessoas do sexo masculino pelos alojamentos do sexo feminino, ou
     a permanência nas suas imediações, bem como de pessoas do sexo feminino
     pelos alojamentos do sexo masculino ou a permanência em suas imediações; 

e - O uso de quaisquer roupas inadequadas ou indecorosas; 

f - O comportamento rebelde para com aqueles que estejam dirigindo as promoções
     e realizações, bem como o tratamento desrespeitoso para com o Diretor de
     Acampamento, membros da Comissão Diretora, Zelador e demais funcionários
     do ACAMPAMENTO HEBROM; 

g - Atitudes afetivas inconvenientes; 

h - Atos de indisciplina; 

i - Vendas de produtos sem autorização prévia do Diretor de Acampamento; 

j - Quaisquer práticas contrárias aos padrões cristãos de comportamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Na hipótese do descumprimento de qualquer norma por parte do CONTRATANTE contida nessa seção, bem como do regulamento interno, implicará em uma multa inicial de R$ 50,00 (cinquenta reais), sendo essa multa aumentada proporcionalmente em razão do número de normas violadas. 

V – DOS DANOS CAUSADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O CONTRATANTE assume inteira responsabilidade, bem como obrigação de reparar quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por qualquer pessoa que esteja instalada no ACAMPAMENTO HEBROM, independente da natureza e do resultado, salvo os decorrentes da utilização e dos desgastes naturais do imóvel. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de pichação o Usuário se responsabilizará pela 

pintura da dependência pichada. 

VI – DA FORMA DE COLABORAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A título de taxa contribuição, será cobrada do CONTRATANTE a quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais), por dia, para grupo de até 60 (sessenta) pessoas e a quantia de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), por dia, para grupo acima de 60 (sessenta) pessoas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor arrecadado com a taxa de contribuição será totalmente revertido para o pagamento das despesas com a manutenção do ACAMPAMENTO HEBROM. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Para efetivação de reservas deverá o CONTRATANTE depositar o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total do valor da de contribuição, sendo que os 50% (cinquenta por cento) restantes do valor total da taxa de contribuição deverão ser depositados até no máximo 10 (dez) dias antes da data reservada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os depósitos deverão ser realizados no Banco Itaú (341),Agência nº 0173, conta corrente nº 66.170-3, favorecido IGREJA PRESBITERIANA UNIDA DE SÃO PAULO, CNPJ 63.014.674/0001-65. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Imediatamente após a realização dos depósitos, o CONTRATANTE deve comunicar à Administração da IGREJA PRESBITERIANA UNIDA DE SÃO PAULO por telefone, com obrigatoriedade de posterior o envio de cópia dos comprovantes por fax ou por e-mail. 

VII - PENALIDADES E RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A não realização do depósito referente a título de reserva rescinde automaticamente o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de cancelamento por parte do CONTRATANTE, até 30 dias antes da data reservada, será devolvido o correspondente a 20% (vinte por cento) do valor depositado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de cancelamento por parte do CONTRATANTE em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data da reserva terá como consequência o não ressarcimento dos valores já pagos a CEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Ocorrendo o cancelamento deste contrato por culpa ou dolo da CEDENTE, essa devolverá todos os valores eventualmente já pagos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Na hipótese do CONTRATADO não desocupar o imóvel na data prevista na cláusula segunda, fica estipulada a penalidade diária, de natureza inibitória, equivalente a 3 (três) vezes o valor diário estabelecido nesse contrato na cláusula décima terceira, sem prejuízo do ajuizamento da ação de REITEGRAÇÃO DE POSSE, com pedido liminar, independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

VIII – DAS OBSERVAÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Poderá o Usuário adiar a utilização desde que faça de forma expressa e mediante assinatura do responsável, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do início da utilização. A nova data de utilização será definida mediante disponibilidade de agenda de utilização do Acampamento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – É do CONTRATADO total, completa e exclusiva responsabilidade sobre qualquer acidente e eventuais conseqüências do mesmo ocorrido com os participantes do seu evento, responsabilizando-se, inclusive, por prestar imediato e adequado socorro em unidade de pronto atendimento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – É vedado a CONTRATANTE, ceder, transferir, 

prometer ou de qualquer outra forma onerar, no todo ou em parte o ACAMPAMENTO HEBROM, em favor de terceiros, sem o expresso consentimento do CEDENTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Toda e qualquer situação anormal, bem como o que trata na cláusula décima, devem ser registradas no “Livro de Ocorrências” que se encontra no ACAMPAMENTO HEBROM. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Os contratantes elegem o foro da cidade de São Paulo (SP), para a propositura de qualquer ação derivada da cessão ora contratada, renunciando qualquer outro por mais especial que se torne. 

E por estarem, dessa forma, acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo, _________________________
PARTES TESTEMUNHAS 

 _________________________________________________________ 

Acampamento Hebrom - Nome Representante Legal 

__________________________________________________________ 

Usuário Nome Representante Legal 
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